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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2022
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)
COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projetos de lei nºs 73/22, 86/22 e 137/22, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da CCR.
Projeto de lei nº 127/22 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 12 serventes.
Projeto de lei nº 136/22 - Autoriza abertura de crédito suplementar na Lei 5691/2021, LOA para o exercício de 2022, no valor de até R$ 1.230.000,00.
_________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 73/22 - CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – FMC, com o objetivo de fomentar a Cultura, sendo um instrumento básico para que o nosso município seja integrado ao Sistema Nacional de Cultura e possa ter dotação orçamentária para aplicação no incentivo aos programas, projetos e ações culturais, bem como, possa ser utilizado também na execução de projetos do poder público, em especial no caso de ações compartilhadas com outras esferas de governo (Federal e Estadual), nas quais estão previstas transferências de recursos fundo a fundo. 
· Recebemos do Executivo Municipal o Ofício SMEC nº 280/2022, encaminhando duas notas técnicas que orientam no sentido de criar o Fundo, para garantir salvaguarda legal para sua plena implementação, obrigatório para que o Município faça adesão ao Sistema Estadual de Cultura.
· Solicito a orientação técnica.
______________________________________________________________________
(RELATOR DA MATÉRIA: CHARLES MÜLLER)
DESIGNO NOVO RELATOR: _______________
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 86/22 - Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos.
● Este projeto está ainda em análise nesta Comissão, aguardando o retorno do Executivo Municipal em relação ao ofício encaminhado em 12 de setembro de 2022, com as opiniões e sugestões levantadas na audiência pública realizada nesta Casa Legislativa, bem como as que foram encaminhadas via redes sociais, pela comunidade, à Câmara.
* Solicito a orientação técnica
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO BOLL:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 127/22 – Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 12 serventes, com carga horária semanal de 44 horas e remuneração padrão 2, para atuarem na rede municipal de ensino.
As contratações temporárias visam a atender às faltas existentes no quadro, em substituição a duas serventes que se encontram em licença saúde e maternidade, e a três serventes que têm aposentadoria prevista para o final do mês de agosto e início do mês de setembro, sendo que as demais vagas serão para cadastro reserva.
No momento existem 45 serventes contratadas pela Lei Municipal 5600/2021, sendo que destas 38 foram designadas para a Secretaria Municipal de Educação.
· Em relação a este projeto, foi enviado ofício ao Executivo Municipal na data de 31 de outubro de 2022, solicitando complementação de informações e de documentos, com base na orientação técnica, bem como encaminhando sugestão para que seja alterada a proposição, reduzindo de 12 para 8 vagas a contratação emergencial.
· Solicito orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO BOLL:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 136/22 – Autoriza abertura de crédito suplementar na Lei 5691/2021, LOA para o exercício de 2022, no valor de até R$ 1.230.000,00, para aquisição de um caminhão basculante novo para Secretaria de Transportes; uma van tipo furgão; um veículo com carroceria de madeira para Secretaria de Obras; e um veículo com carroceria de madeira para Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Os recursos para são oriundos do leilão de bens que o Município realizou neste ano no valor de R$ 833.000,00, sendo que R$ 320.000,00 já estavam orçados, bem como R$ 397.000,00 relativo a excesso de arrecadação de recursos Livres até o outubro/2022.
· Solicito orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO THIESEN:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
PROJETO DE LEI Nº 137/22 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até dois agentes de coleta de dados, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração padrão 2, com vigência de seis meses, renovável por igual período, para atuar junto ao Cadastro Único para programas sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.
· O Executivo Municipal encaminhou Mensagem Retificativa, alterando o “caput” do art. 4º, retirando a expressão “da Secretaria Municipal da Saúde”, porque se trata de dotação orçamentária relacionada à Secretaria de Assistência Social.
· Solicito orientação técnica.
______________________________________________________________________
RELATOR JOÃO BOLL:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.


